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Contexto  

A Floene entende que a proteção das pessoas, do ambiente e dos ativos é condição essencial à 

geração de valor sustentável, assumindo a sua responsabilidade na gestão dos riscos e impactes 

das suas atividades bem como na prevenção de acidentes graves. Neste sentido, estabelece o 

compromisso da melhoria contínua do seu Sistema de Gestão de Segurança, Saúde e Ambiente e 

Prevenção de Acidentes Graves (SSA e PAG), como contributo para um desenvolvimento 

sustentável da sua atividade.  

 

Posição da Empresa  

A Floene compromete-se assim a:  

• Integrar a Segurança, incluindo a Prevenção de Acidentes Graves, a Saúde e o Ambiente na 

estratégia e atividades da empresa e das suas participadas, comprometendo todos os 

colaboradores e prestadores de serviços, nomeadamente através da sua consulta e 

participação, de forma a melhorar o desempenho do seu sistema de gestão;  

• Estabelecer, implementar, manter e melhorar um Sistema de Gestão SSA alinhado com as 

boas práticas definidas nas normas ISO 14001 e ISO 45001, bem como um Sistema de 

Gestão de Segurança para a Prevenção de Acidentes Graves (PAG) de acordo com os 

referenciais legais, definindo práticas e procedimentos adequados;  

• Incorporar na sua organização uma estrutura de gestão de SSA e PAG, liderada pela gestão 

de topo, com a missão de monitorizar a política, programas, metas e objetivos estabelecidos 

e fornecer os meios e os recursos adequados à implementação e manutenção do Sistema de 

Gestão;  

• Estabelecer objetivos e metas desafiadores sobre matérias de Segurança, Saúde e Ambiente 

e de Segurança para a Prevenção de Acidentes Graves, medindo, avaliando, divulgando os 

resultados obtidos e implementando programas e ações de melhoria;  

• Desenvolver e implementar procedimentos operacionais para todas as atividades, de modo 

a assegurar o cumprimento cabal da legislação vigente;  

• Identificar, avaliar, gerir e divulgar aos colaboradores e partes interessadas os riscos 

inerentes às atividades, de modo a prevenir a ocorrência de acidentes bem como minimizar 

os impactes para as pessoas e para o ambiente, garantindo a proteção da biodiversidade e 

a prevenção da poluição;  

• Promover a formação e informação de todos os colaboradores e prestadores de serviços, de 

forma a garantir a sua capacitação contínua para o desempenho das suas atividades, bem 

como na fase de recrutamento e em caso de mobilidade;  
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• Garantir a implementação de um sistema de gestão das modificações de equipamentos ou 

de processos, de forma a garantir que os potenciais perigos que possam provocar acidentes 

graves são devidamente identificados, avaliados e controlados;  

• Garantir a inspeção, manutenção e reparação dos equipamentos e instalações, de acordo 

com os planos previamente definidos e utilizar a energia e os recursos de forma ecoeficiente;  

• Garantir a existência de planos de emergência, a adequada formação e capacitação de todos 

os envolvidos, bem como a realização de simulacros e treinos;  

• Investigar sistematicamente os incidentes, determinando as respetivas causas e correção das 

mesmas, divulgando as suas conclusões e integrando as lições aprendidas, de modo a 

prevenir a ocorrência de incidentes semelhantes;  

• Estabelecer um plano de auditorias e inspeções, enquanto ferramentas para avaliar a 

conformidade com os requisitos, como forma de melhorar continuamente o Sistema de 

Gestão;  

• Divulgar a presente Política às partes interessadas e comunicar de forma responsável e 

transparente o desempenho a nível de Ambiente, Saúde e Segurança incluindo a Prevenção 

de Acidentes Graves.  
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